
TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 23 dias do mês de ABRIL do ano de 2019, às 10:02:30,
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro GUILHERME
ANTONIO MALUF, procedi a juntada aos autos deste processo
- nº 26972 - 2019, de fl(s) 15 a(s) 26, tendo como interessado
principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES, que
trata do(a) REQUERIMENTO, do(s) documento(s)
protocolizado(s) sob o numero 113379 - 2019, o(s) qual(is)
passa(m) a constituir os presentes autos. Com este fim e para
constar, eu, MARIA JOSE DE PAULA CORREA, lavrei o
presente termo, que vai por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )
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PROTOCOLO 11.337-9/2019
ASSUNTO REQUERIMENTO
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
INTERESSADO FRANCIS MARIS CRUZ – Prefeito Municipal
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DESPACHO

Trata-se  do  Ofício  nº  0239/2019,  da  lavra  do  Sr.  Francis  Maris  Cruz, 

Prefeito  Municipal  de  Cáceres,  por  meio  do  qual  solicita  reabertura  da  carga  de 

Orçamento do Município de Cáceres, do exercício de 2019.

Isto posto, face ao atendimento dispensado ao pedido, encaminhe-se o 

Documento  à  Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados  para  proceder  à 

juntada deste protocolo ao processo nº 26972/2019, conforme informação da SECEX 

de Administração Municipal (doc. digital nº 71705/2019), o qual se encontra apensado 

ao proc. nº 26913/2019.

Cuiabá-MT, 17 de abril de 2019.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PD2PWH.
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Gabinete do Conselheiro Guilherme Antonio Maluf

Telefone(s): 65 3613-7546 / 7577 / 7540 / 7542 / 7543 / 7545 / 7547 / 7548

E-mail: gab.guilhermemaluf@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 75/2019
Cuiabá-MT, 17 de abril de 2019

Ao Senhor
FRANCIS MARIS CRUZ
Prefeito Municipal de Cáceres
Cáceres - MT

Assunto: Aviso de Reabertura de Carga do Sistema Aplic - Processo nº 11.337-9/2019

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício nº 097/2018, formulado por Vossa Excelência, por 

meio do qual solicitou a reabertura de carga de envio imediato, referente a reabertura da 

carga de  Orçamento do Município de Cáceres, do exercício de 2019, do Sistema Aplic, 

comunico que a carga se encontra reaberta desde 05 de abril de 2019.

Atenciosamente,

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3CLP0
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PROCESSO Nº : 113379/2019 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

ASSUNTO : REQUERIMENTO 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

 

  Trata-se de Requerimento formalizado mediante Ofício nº 0239/2019-GP/PMC, 

datado de 29 de março de 2019 (Documento Externo 65577/2019), por meio do qual o Prefeito 

do Município de Cáceres, Sr. Francis Maris Cruz, requer autorização para reenvio das infor-

mações do Aplic referente a carga de Orçamento do exercício de 2019. 

 

  O Gestor justifica que “(...) para fins de correção de inconsistência contábil no 

lançamento das informações de Dotação Orçamentária – Elemento de Despesas, que se en-

contram incompatíveis com as informações mensais, acusando erro no envio da carga de 

Janeiro de 2019 e, via de consequência, as posteriores;” 

 

O Conselheiro Guilherme Antônio Maluf, mediante Despacho (Documento 

Digital 68623/2019), encaminhou o pedido para esta Secex para análise e manifestação. 

 

Considerando que o atendimento do pedido não irá prejudicar ou obstruir a 

atribuição fiscalizatória desta Secex, foi deferida a reabertura da carga solicitada. 

 

Ante o atendimento do Requerimento, opina-se pela comunicação do 

interessado e a juntada ao processo 26972/2019 – Requerimentos Gerais. 

 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, em Cuiabá, 05 de 

abril de 2019. 

 
 

Dyego de Jesus Barbara 
Supervisor de Auditoria 
Auditor Público Externo 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O8RSW8.
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De acordo. Submeto os autos à apreciação do Excelentíssimo Conselheiro 

Relator. 

 

Francisney Liberato Batista Siqueira 
Secretário de Controle Externo 

Auditor Público Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O8RSW8.
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PROTOCOLO 11.337-9/2019
ASSUNTO REQUERIMENTO
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
INTERESSADO FRANCIS MARIS CRUZ – Prefeito Municipal
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DESPACHO

Trata-se  do  Ofício  nº  0239/2019,  da  lavra  do  Sr.  Francis  Maris  Cruz, 

Prefeito  Municipal  de  Cáceres,  por  meio  do  qual  solicita  reabertura  da  carga  de 

Orçamento do Município de Cáceres, do exercício de 2019.

 

Isto  posto,  encaminhe-se  à  Secex  de  Administração  Municipal,  para 

análise.

Cuiabá-MT, 02 de abril de 2019.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator 

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 58Y28.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

113379  D 2019

1115187   PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

1115187   PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO (DOCUMENTO)

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 29/03/2019

REQUER REABERTURA DO SISTEMA APLIC/2019

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator GUILHERME ANTONIO MALUF

1

Procurador
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Ano

Descrição:

26972  P 2019

1119320   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

1115187   PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

REQUERIMENTOS GERAIS - PRINCIPAL

REQUERIMENTOS GERAIS - PRINCIPAL

SENHOR ORDENADOR

         OS    DOCUMENTOS    FORAM     APRESENTADOS    DE    ACORDO   COM     AS     REGRAS     ESTABELECIDAS    NA   INSTRUÇÃO     NORMATIVA  Nº
01/2009  E  NO    MANUAL   DE   ORIENTAÇÃO  DA  REMESSA   DE   DOCUMENTOS  AO TCE/MT,  ABAIXO   INDICADAS,  ESTANDO  APTOS  A  SEREM  
PROTOCOLADOS.

CUIABÁ-MT,

REQUERIMENTOS GERAIS - PRINCIPAL - 2019

Relator LUIZ CARLOS PEREIRA

Page 1

Procurador
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